CLIENT ALERT

NOVA LEI DAS AGENCIAS REGULADORAS E PUBLICADA

Foi publicada ontem (26.06.2019) a Lei Federal n° 13.848, que dispde sobre a gestdo, a
organizagdo, o processo decisério e o controle social das Agéncias Reguladoras.
Resultado de um projeto de lei oferecido no Senado em 2013, a nova lei possui como
objetivo aumentar a independéncia das Agéncias, a transparéncia e eficiéncia de seus
processos e a qualidade técnica de suas decisdes.

Dentre as alterac@es e inovagdes trazidas pela nova lei, destacam-se as seguintes:

1) Qualificacdo técnica para posicBes de Diretoria — a nova lei estabeleceu
requisitos mais elevados para a ocupacdo de posicdes de Diretoria. Além de
“conhecimento notdrio no campo de sua especialidade”, “formacédo académica compativel
com o cargo” e “reputacdo ilibada”, é preciso atender uma das seguintes condigdes:

I. Experiéncia de 10 (dez) anos:

1.) Em funcéo de "direcdo superior", no setor publico ou privado, no campo
de atividade da Agéncia Reguladora ou em area a ela conexa; ou

2.) Como profissional liberal no campo de atividade da Agéncia Reguladora
ou em &rea conexa.

Il. Experiéncia de 4 (quatro) anos:

1) Cargo de direcdo ou de chefia superior em empresa no campo de
atividade da Agéncia. Entende-se por "chefia superior" um cargo situado
nos dois niveis hierarquicos mais elevados da empresa; ou

2.) Cargo em comissdo ou funcdo de confianga equivalente a DAS-4, no
setor publico; ou

3) Cargo de docente ou pesquisador no campo de atividade da Agéncia
Reguladora ou em area conexa.
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2.) O "Plano Estratégico” e a “Agenda Regulatéria” — as Agéncias ficam obrigadas a estabelecer, com antecedéncia,
seus objetivos de médio e curto prazos. Para isso, deverdo editar (a.) “Planos Estratégicos” com duracdo de 4
(quatro) anos; e (b.) “Planos de Gestédo Anuais” contendo as metas de cada exercicio e uma “Agenda Regulatéria”

com 0s temas prioritarios a serem nele regulamentados.

3.) Analises de Impacto Regulatorio e Audiéncias Pdblicas —
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Plano Estratégico
- 4 (quatro) anos

- Objetivos, metas e
resultados estratégicos

- Indicacéo de fatores
externos que podem
afetar a acio da Agéncia
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Plano de Gestao Anual

- A¢Oes, metas e resultados: processos
finalisticos e de gestao

- Estimativa de recursos e cronograma
de desembolso

Agenda Regulatdria
- Integra o Plano de Gestdo Anual

- Temas prioritarios a serem
regulamentados pela Agéncia

de maneira alinhada com as modificacGes

recentemente introduzidas na Lei de Introducdo as Normas do Direito Brasileiro (“LINDB") e com o art. 52 da Medida
Proviséria n? 881/2019 (a "Medida Provisdria da Liberdade Econdmica”), as Agéncias ficam obrigadas a realizacao
de "Andlises de Impacto Regulatério” quando da elaboracdo de normas de “interesse geral dos agentes econdmicos,
consumidores ou usuarios” de servicos publicos. Essas “Andlises de Impacto” conterdo informacdes sobre os possiveis
efeitos da norma que se pretender editar — e deverado ser disponibilizadas ao publico para comentéarios por meio de
consulta publica ou audiéncia publica.

O Presidente da Republica permanece responsavel pela indicagdo de pessoas para as posi¢des de diretoria das Agéncias
— as quais somente poderdo ser nomeadas depois de aprovadas pelo Senado Federal. O Presidente Jair Bolsonaro, no
entanto, vetou artigos que atribuiam ao Senado Federal poderes para formular também uma “lista triplice” a partir da qual
suas indicagdes deveriam ser formuladas — afirmando que tal restricdo seria inconstitucional. Caberd ao Congresso
Nacional, agora, decidir se mantém ou rejeita os vetos presidenciais. Se a competéncia do Senado Federal para elaborar
tal “lista triplice” for mantida pelo Congresso Nacional, o Supremo Tribunal Federal poderd ser chamado para avaliar sua
constitucionalidade.

Para mais informag®es, por favor contate qualquer um dos signatérios deste alerta.
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